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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Willian Dias Tamburi dos Santos
Endereço: Av. Maria de Lourdes Pântano
Scavone, 394 – Jd Santo Antonio –
Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000441-1-3
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Spectro 70X
Nº CEVS: 352340401-863-000502-1-0
Validade: 11/03/2014
Responsável Legal: Willian Dias Tamburi
dos Santos
Responsável Técnico: Willian Dias Tamburi
dos Santos CROSP: 96.249
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Luciana Marin
Endereço: Av Prudente de Moraes, 48 –
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000116-1-4
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Atlante
Nº CEVS: 352340401-863-000117-1-1
Validade: 15/03/2014
Responsável Legal: Luciana Marin
Responsável Técnico: Luciana Marin
CROSP: 53.227
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Tatiana Marin
Endereço: Av Prudente de Moraes, 48 –
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000175-1-5
Validade: 15/03/2014
Responsável Legal: Tatiana Marin
Responsável Técnico: Tatiana Marin’
CROSP: 70.192
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Elizabeth Fátima Cury dos Reis
Endereço: Rua Benjamin Constant, 192
– Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000124-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Atlante
Nº CEVS: 352340401-863-000125-1-3
Validade: 18/03/2014
Responsável Legal: Elizabeth Fátima
Cury dos Reis
Responsável Técnico: Elizabeth Fátima
Cury dos Reis CROSP: 17.987
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Teresinha de Lourdes da Silva
Alves
Endereço: Av Coronel Peroba, 117 –
Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000022-1-6
Validade: 19/03/2014
Responsável Legal: Teresinha de Lourdes
da Silva Alves
Responsável Técnico: Teresinha de Lourdes
da Silva Alves CRP: 621.351-5
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Edileine Aparecida Donatti
Endereço: Av Coronel Peroba, 117 –
Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000021-1-9
Validade: 19/03/2014
Responsável Legal: Edileine Aparecida
Donatti
Responsável Técnico: Edileine Aparecida
Donatti CRP: 06/36.702-1
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Maria Luiza Soares Bueno
Endereço: Av Coronel Peroba, 117 –
Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000004-1-8
Validade: 19/03/2014
Responsável Legal: Maria Luiza Soares Bueno
Responsável Técnico: Maria Luiza Soares
Bueno CRP: 06/22.273-5
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Lilian Monica Smanieri Xavier
Endereço: Av Coronel Peroba, 117 –
Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000013-1-7
Validade: 19/03/2014
Responsável Legal: Lilian Monica
Smanieri Xavier
Responsável Técnico: Lilian Monica Smanieri
Xavier CRP: 06/41.264-2
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Silvana Maria Vanicore

Consoline
Endereço: Av Coronel Peroba, 117 –
Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000020-1-1
Validade: 19/03/2014
Responsável Legal: Silvana Maria
Vanicore Consoline
Responsável Técnico: Silvana Maria Vanicore
Consoline CRP: 11.703-4
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Claudia Carvalho de Quaglia
e Silva
Endereço: Rua Piza e Almeida, 410 –
Centro – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000186-1-9
Validade: 25/03/2014
Responsável Legal: Claudia Carvalho de
Quaglia e Silva
Responsável Técnico: Claudia Carvalho
de Quaglia e Silva
CRP: 28.940-1
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Itatiba - APAE
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 607 –
Alto de Fátima – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000053-1-2
Validade: 20/03/2014
Responsável Legal: Vânia Franciscon Vieira
Responsável Técnico: Joyce Muller
Corredor CRP: 64.869
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Itatiba - APAE
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 607 –
Alto de Fátima – Itatiba
Atividade: Atividade de terapia
ocupacional
Nº CEVS: 352340401-865-000093-1-8
Validade: 20/03/2014
Responsável Legal: Vânia Franciscon
Vieira
Responsável Técnico: Silvana Gonçalves
Monteiro Santos
CREFITO: 1.029 – TO
Responsável Técnico Substituto: Thais
Trindade CREFITO: 5.226 – TO
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Itatiba - APAE
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 607 –
Alto de Fátima – Itatiba
Atividade: Atividade de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000007-1-0
Validade: 20/03/2014
Responsável Legal: Vânia Franciscon Vieira
Responsável Técnico: Monica Tescarollo
Moretto CREFITO: 14.531 – F
Responsável Técnico Substituto: Lia
Raquel Canal CREFITO: 42.100 – F
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Itatiba - APAE
Endereço: Rua Atílio Lanfranchi, 607 –
Alto de Fátima – Itatiba
Atividade: Atividade de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000006-1-2
Validade: 20/03/2014
Responsável Legal: Vânia Franciscon Vieira
Responsável Técnico: Carlos Alberto
Gonçalves Lemes      CRM: 66.674-2
Responsável Técnico Substituto: Wolf
Herbert Nassak         CRM: 13.326
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Carbonari Saúde Prestação
de Serviços Ltda
Endereço: Av Expedicionários Brasileiros,
242 – Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000020-1-1
Validade: 01/02/2014
Responsável Legal: Eduardo Carbonari
Responsável Técnico: Eduardo
Carbonari        CRM: 49.113
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Carbonari Saúde Prestação
de Serviços Ltda
Endereço: Av Expedicionários Brasileiros,
242 – Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000122-1-1
Validade: 01/02/2014
Responsável Legal: Eduardo Carbonari
Responsável Técnico: Karla Fabiana B.
S. da Fonseca Carbonari
CRP: 99.459
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Carbonari Saúde Prestação
de Serviços Ltda
Endereço: Av Expedicionários Brasileiros,
242 – Vila Brasileira – Itatiba
Atividade: Atividades de profissionais da
nutrição
Nº CEVS: 352340401-863-000121-1-4
Validade: 01/02/2014
Responsável Legal: Eduardo Carbonari
Responsável Técnico: Ana Claudia X.
Ribeiro Caramenha            CRN: 7.530
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Stella Maris Ribeiro Redondano
Endereço: Av Piza e Almeida, 452 –
Centro – Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-863-000053-1-2
Validade: 22/03/2014
Responsável Legal: Stella Maris Ribeiro
Redondano
Responsável Técnico: Stella Maris Ribeiro
Redondano        CRM: 51.978
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Clínica Médica e Ambulatorial
Santa Cruz
Endereço: Rua Antonio Ferraz Costa,
385 – Santa Cruz – Itatiba
Atividade: Atividades de atendimento
hospitalar – exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000030-1-8
Validade: 25/03/2014
Responsável Legal: Lourival Regis Barreto
Responsável Técnico: Lourival Regis
Barreto         CRM: 49.603
Responsável Técnico Substituto: Lucas
Zeponi Dal Acqua CRM: 126.352
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Fabiana Maria Vanicore
Consoline
Endereço: Rua Benjamin Constant,
1.153 – Centro – Itatiba
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000016-1-9
Validade: 06/03/2014
Responsável Legal: Fabiana Maria
Vanicore Consoline
Responsável Técnico: Fabiana Maria
Vanicore Consoline   CREFITO: 18.605-F
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.
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GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Henrique Monte do
Nascimento ME
Endereço: Rua Benjamin Constant, 911
– Centro – Itatiba
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000188-1-3
Validade: 04/04/2014
Responsável Legal: Henrique Monte do
Nascimento
Responsável Técnico: Henrique Monte
do Nascimento
CREFITO: 139.808-F
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Instituto Movimento Qualivida
Endereço: Av Joaquim Bueno de
Campos, s/nº - Haras da Orla – Vila
Cruzeiro – Itatiba
Atividade: Atividades de fisioterapia
Nº CEVS: 352340401-865-000041-1-1
Validade: 13/03/2014
Responsável Legal: Fabio Flores Nani
Responsável Técnico: Giovana Pinto
Mamede CREFITO: 68.184-F
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Instituto Movimento Qualivida
Endereço: Av Joaquim Bueno de
Campos, s/nº - Haras da Orla – Vila
Cruzeiro – Itatiba
Atividade: Serviços de fonoaudiologia
Nº CEVS: 352340401-865-000040-1-4
Validade: 13/03/2014
Responsável Legal: Fabio Flores Nani
Responsável Técnico: Claudia da Costa
Mota Babugia CRFA: 8.186
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Instituto Movimento Qualivida
Endereço: Av Joaquim Bueno de
Campos, s/nº - Haras da Orla – Vila
Cruzeiro – Itatiba
Atividade: Atividades de psicologia e
psicanálise
Nº CEVS: 352340401-865-000039-1-3
Validade: 13/03/2014

Responsável Legal: Fabio Flores Nani
Responsável Técnico: Kelly Cristina G. de
Macedo Alcântara          CRP: 60.593
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Exame Laboratório de Análises
clínicas S/C Ltda
Endereço: Rua Eugênio Passos, 188 –
Centro – Itatiba
Atividade: Laboratórios clínicos
Nº CEVS: 352340401-864-000018-1-3
Validade: 27/03/2014
Responsável Legal: Paulo Marcos de
Oliveira
Responsável Técnico: Paulo Marcos de
Oliveira      CRF: 14.241
Responsável Técnico Substituto: Lia
Raquel Piovesana Ramalho
CRF: 20.631
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Covabra Drogaria Ltda
Endereço: Rua Domingos Pretti, 165 –
Jd de Lucca – Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000095-1-2
Validade: 12/03/2014
Responsável Legal: Adilson dos Santos
Responsável Técnico: Ianda aparecida
de Oliveira Bragion         CRF: 60.734
Responsável Técnico Substituto: Leila
aparecida da Fonseca Silva
CRF: 63.461
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÃO CADASTRAL DEFERIDA –
BAIXA DE RT SUBSTITUTO

Empresa: Zermatt Indústria e Comércio
Ltda
Endereço: Rua Lucia Piffer Baptistella,
77 – Vila Rita – Itatiba
Atividade: Fabricação de materiais para
medicina e odontologia
Nº CEVS: 352340401-325-000005-1-5
Validade: 01/11/2013
Responsável Legal: Delaine Aparecida
Previdelli Medeiros
Responsável Técnico: Delaine Aparecida

Previdelli Medeiros         CRBM: 3.852
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Zermatt Indústria e Comércio
Ltda EPP
Endereço: Av Idalina Tescarollo Sanfins,
255 – Bairro da Ponte – Itatiba
Atividade: Fabricação de materiais para
medicina e odontologia
Nº CEVS: 352340401-325-000017-1-6
Validade: 01/03/2014

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Responsável Legal: Delaine Aparecida
Previdelli Medeiros
Responsável Técnico: Roberta Cazelli
Soares COREN: 162.068
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Supermercado Tescarollo Ltda
Endereço: Av Prudente de Moraes, 45 -
Centro – Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios
- hipermercados
Nº CEVS: 352340401-471-000250-1-1
Responsável Legal: Wilson Tescarollo
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

Dr. Luis Gonçalves Simões
Secretário da Saúde – PMI

Dra. Solange Vicentini T.
Moessenboeck

Diretora do Departamento de
Vigilâncias em Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 7512/2012

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 31/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 27/2013

Objeto: Contratação de serviços
de limpeza de caixas d´água.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

SIME PRAG DO BRASIL LTDA ME
Item 1.1, 04 unidades LIMPEZA

DE CAIXA D´AGUA DE 250 LTS, valor
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais)
e valor total de R$ 200,00 (duzentos
reais).

Item 1.2, 58 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 500 LTS, valor
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais)
e valor total de R$ 2.900,00 (dois mil
e novecentos reais).

Item 1.3, 208 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 1000 LTS, valor
unitário de R$ 45,67 (quarenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos) e
valor total de R$ 9.499,36 (nove mil
quatrocentos e noventa e nove reais
e trinta e seis centavos).

Item 1.4, 06 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 1500 LTS, valor
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais)
e valor total de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Item 1.5, 06 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 3000 LTS, valor
unitário de R$ 70,00 (setenta reais) e
valor total de R$ 420,00 (quatrocentos
e vinte reais).

Item 1.6, 06 unidades LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 3500 LTS, valor
unitário de R$ 70,00 (setenta reais) e
valor total de R$ 420,00 (quatrocentos
e vinte reais).

Item 1.7, 08 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 4000 LTS, valor
unitário de R$ 70,00 (setenta reais) e
valor total de R$ 560,00 (quinhentos
e sessenta reais).

Item 1.8, 10 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 5000 LTS, valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais)
e valor total de R$ 900,00

(novecentos reais).
Item 1.9, 12 unidades de LIMPEZA

DE CAIXA D´AGUA 5500 LTS, valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais)
e valor total de R$ 1.080,00 (um mil e
oitenta reais).

Item 1.10, 04 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 7500 LTS,
valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais) e valor total de R$ 360,00
(trezentos e sessenta reais).

Item 1.11, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 10.000
LTS, valor unitário de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) e valor
total de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Item 1.12, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 15.000
LTS, valor unitário de R$ 300,00
(trezentos reais) e valor total de R$
600,00 (seiscentos reais).

Item 1.13, 16 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 20.000
LTS, valor unitário de R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais) e valor
total de R$ 5.600,00 (cinco mil e
seiscentos reais).

Item 1.14, 04 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 25.000
LTS, valor unitário de R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais) e valor total
de R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e
vinte reais).

Item 1.15, 24 unidades de LIMPEZA
DE CAIXA D´AGUA 40.000 LTS, valor
unitário de R$ 400,00 (quatrocentos
reais) e valor total de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais).

Item 1.16, 06 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 48.000
LTS, valor unitário de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais) e
valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais).

Item 1.17, 08 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 50.000
LTS, valor unitário de R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais) e
valor total de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais).

Item 1.18, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 60.000
LTS, valor unitário de R$ 500,00
(quinhentos reais) e valor total de R$
1.000,00 (um mil reais).

Item 1.19, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 70.000
LTS, valor unitário de R$ 550,00
(quinhentos e cinquenta reais) e valor

total de R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais).

Item 1.20, 06 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 2.000 LTS,
valor unitário de R$ 80,00 (oitenta
reais) e valor total de R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais).

Item 1.21, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 2.500 LTS,
valor unitário de R$ 80,00 (oitenta
reais) e valor total de R$ 160,00
(cento e sessenta reais).

Item 1.22, 02 unidades de
LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 33.000
LTS, valor unitário de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) e valor
total de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Valor Global: R$ 43.999,36 (quarenta
e três mil novecentos e noventa e nove
reais e trinta e seis centavos).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 04 de Abril de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES

LEI   Nº 4.536,  DE  08  DE  ABRIL
DE  2013

“Dispõe sobre a revogação da
Lei Municipal nº 4.166, de 26 de
maio de 2009, que Fixa critérios para
o uso da subvenção concedida
pelo Poder Executivo Municipal à
Liga Itatibense de Futebol.”

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 9ª
Sessão Ordinária, realizada no dia
03 de abril de 2013, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

LEIS



Imprensa Oficial 3 Itatiba, 9 de abril de 2013  -  TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Art. 1º. Fica revogada, em seu

inteiro teor, a Lei Municipal nº 4.166,
de 26 de maio de 2009, que Fixa
critérios para o uso da subvenção
concedida pelo Poder Executivo
Municipal à Liga Itatibense de
Futebol.

Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução da presente lei
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 08 de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

LEI   Nº 4.537,  DE  08  DE  ABRIL
DE  2013

“Autoriza o Poder Executivo
Municipal a conceder subvenção à
Liga Itatibense de Futebol, na forma
e condições que especifica”.

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 8ª
Sessão Extraordinária, realizada no
dia 03 de abril de 2013, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a conceder à
Liga Itatibense de Futebol
subvenção no valor total de até R$
22.870,00 (vinte e dois mil oitocentos
e setenta reais), destinada a 50%
(cinqüenta por cento) das despesas
com as taxas de arbitragem dos
campeonatos municipais de futebol
realizados no 1º semestre de 2013.

§1º. A subvenção aqui tratada
é destinada somente aos times do
Município de Itatiba e será
repassada mensalmente, conforme
a realização dos jogos.

§2º. Não poderá ser cobrado
ingresso das pessoas que tiverem
interesse em assistir às partidas de
futebol realizadas pela entidade
beneficiada, inclusive nas finais dos
campeonatos acima mencionados.

Art. 2º. O prazo máximo para a
apresentação da prestação de
contas será a data de 31 de julho
de 2013, devendo a associação
beneficiada cumprir as exigências
decorrentes da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964,  da Lei
Orgânica do Município, da Lei
Complementar n.º 101/2000 e das
Instruções n.º 02/2008 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no
que couber.

Art. 3º. As despesas decorrentes
da presente lei correrão por conta
de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

(Lei nº 4.537/13)
Fls. 02

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 08 de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados,
aprovados em Concurso Público
Edital – 01/2012 a comparecerem
ao Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”, situado
na Avenida Luciano Consoline,
nº600, Jardim de Lucca, no dia 10/
04/2013 às 14:00 hs, para
apresentação de documentos.

Contador
1º Rafaela Amabile Alves Nesralla
2º Fernanda Stori
(Comparecer com RG, ter Superior
Completo em Ciências Contábeis e
registro no CRC).

Itatiba, 09 de Abril de 2013.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

FINANÇAS

Processo: nº 02097/2013

Objeto: Contratação emergencial

D E S P A C H O
Em razão dos fatos noticiados às

fls. 58 pelo Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente,
demonstrados no documento de fls.
59, e com base nos elementos de
instrução constantes dos autos,
Autorizo a contratação direta com

base no art. 24 inciso IV da Lei Federal
nº8.666/93 do Hospital Santa Mônica
Ltda ME CNPJ 49.667.108/0001-21,
para tratamento de uma
adolescente, por mais um período
de 30 (trinta) dias.

Nesse período, o CMDCA deverá
instruir os autos com maiores
informações sobre o prazo mínimo e
máximo possível do tratamento da
adolescente, bem como, deverá
informar sobre eventual possibilidade
de transferência da paciente para
outra Instituição que julgar adequada,
anexando aos autos, dentre as
informações,  documentos que

reputar pertinentes.

Publique-se, e encaminhem-se os
autos à SEFI para empenho, e à SNJ,
para formalização da contratação.

Após, ao CMDCA para
cumprimento desse despacho, e
novamente à SNJ para manifestação.

Proceda-se em caráter de urgência

Itatiba, 08 de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

DESPACHO
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FINANÇAS Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS  -  CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Senhor VITÓRIO BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 10ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo
dia 10 (dez), no horário e local de
costume, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

1 - 1ª discussão do Projeto de Lei

nº 29/2013, de autoria do Sr. Prefeito,
que “Altera o art. 36 da Lei Municipal
nº 3.239, de 28 de dezembro de 1999,
que ‘Dispõe sobre a Reestruturação
Administrativa do Quadro de Pessoal
da Prefeitura do Município de Itatiba
e dá outras providências’, na forma
que especifica”;

2 – 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 131/2011, de autoria do Sr.
Vereador Ademir Ricardo, que
“Dispõe sobre a obrigatoriedade do
‘Teste do Coraçãozinho’ (Exame de
Oxiometria de Pulso) em todos os

recém-nascidos nos berçários das
maternidades do município de
Itatiba”;

3 – 1ª discussão do Projeto de
Lei nº 24/2013, de autoria do Sr.
Vereador Valdir Franciscon, que
“Dispõe sobre a denominação de
via pública”.

ITATIBA, 08 de abril de 2013.

VITÓRIO BANDO  -  Presidente

Norivaldo Giaretta  -  Diretor Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA candidata
aprovada em Processo Seletivo,
Edital nº 022/2012, para Agente
Comunitário de Saúde no PSF

GALETTO, a comparecer à Rua
Marcos Dian nº 365 – Jardim de
Lucca – Itatiba SP, no dia 10/04/2013
as 10h00min para apresentação dos
seguintes documentos: CPF; RG; título
de eleitor e comprovante das duas
ultimas eleições; Nº do PIS;
comprovante de escolaridade do
Ensino Fundamental e comprovante

de residência atual.

 1. Glaucia Rayane D Larocca
RG nº 46.277.747-9 – 7ª colocada

Itatiba, 08 de abril de 2013

DR LUIZ GONÇALVES SIMÕES
SECRETARIO DE SAUDE

SECRETARIA DA SAÚDE

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
Ajudante de Montador de

Estruturas Metalicas
Masculino, acima de 18 anos

Ajudante de Serralheiro
Masculino, acima de 18 anos

Ajudante Geral
Masculino, acima de 40 anos,
para organização de pátio em
supermercados

Auxiliar de Almoxarifado
Masculino, com experiência em
medições

Auxiliar de Limpeza
Feminino, acima de 25 anos, re-
sidir próximo Santa Cruz

Auxiliar de Mecânico de Auto
Masculino, com habilitação, von-
tade de aprender e preferencial-
mente com curso de mecânica

Auxiliar de Produção
Ambos os sexos, para frigorífico

Auxiliar de Topógrafo
Masculino, disponibilidade para
viagens

Balanceiro

Masculino, ensino fundamental,
acima de 21 anos, escala 12 x 36

Caldeireiro
Masculino, experiência em mon-
tagem de estruturas em
caldeiraria pesada

Caseiros
Casal com ate 1 filho, ele cuidar
área externa, ela cuidar da casa

Empregada Domestica
Feminino, para limpeza, lavar e
passar de 2ª a 6ª feira

Extrusor
Masculino, com conhecimento
em aglutinador

Jardineiro
Masculino, trabalhar de 2ª a sabado

Mecânico de Moto
Masculino, com experiência na função

Mecânico Industrial
Masculino, com experiência com-
provada  na função

Montador de Estrutura Metálica
Masculino, com experiência na
função

Motorista (10 vagas)
Masculino, habilitação D, diversas
empresas, caminhão e onibus

Oficial de Serviços Gerais
TEMPORARIO

Ambos os sexos, para o evento
da FOB (dos pássaros)

Porteiro
Masculino, acima de 21 anos,
ensino fundamental

Soldador
Masculino, experiência TIG, MIG,
MAG

Topógrafo
Masculino, 2º grau, disponibilida-
de para viagens

Vendedor Interno
Masculino, acima de 18 anos, co-
nhecimento em peças de motos

Vigilante
Masculino, acima de 24 anos,
curso atualizado, escala 12 x 36

Vigilante Condutor
Masculino, acima de 24 anos,
curso atualizado, escala 12 x 36,
habilitação carro e moto

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE informa:
Encontra-se a disposição dos Conselheiros e Conselheias Municipais de

Saúde e da população em geral o Plano de Gestão/2012 para análise e
esclarecimentos.

Informamos que o mesmo constará na pauta de votação da próxima
reunião ordinária no dia 16 de Abril de 2.013.

Interessados solicitar com antecedência cópia atavés do telefone
4524-0934 ramal 398, email:cms@saude.itatiba.sp.gov.br ou na sala 32 do
Ambulatório Central de Especialidades.

JOSÉ EDUARDO CINTRA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:  2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA:  INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA:  INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA:  INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA:  INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA:  2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e
nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br
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BAZAR PERMANENTE

Contamos com sua presença!

De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h
Local: Centro de Capacitação Solidária

Praça XV de Novembro, 01 - Centro (Antigo Paço Municipal)

O Fundo Social de Solidariedade

da Prefeitura de Itatiba tem o

prazer de convidar para visitar

Arte Solidária
Peças de artesanato em madeira, patchwork, costura, reciclagem, feitas

com carinho pelas alunos e professores voluntários dos cursos do FSS

Considerando que em 09 de
abril de 2003 o Exmo. Sr. Presidente
da Republica lançou o Processo da
Conferência Nacional das Cidades,
sob a coordenação do Ministério
das Cidades;

Considerando o Decreto Estadual
nº 54.703, de 21 de agosto de 2009;

Considerando o Decreto Municipal
nº 6.288, de 28 de março de 2013;

A Prefeitura do Município de
Itatiba, por meio de sua Secretaria
de Planejamento e Desenvolvimento,
convoca os segmentos da
sociedade abaixo-relacionados,
para reunirem-se em Assembléia que
será realizada no próximo dia 15 de
abril de 2013, das 18h às 20h, no
auditório do Centro Administrativo
Municipal Prefeito Ettore Consoline,
sito na Avenida Luciano Consoline,
600, nesta cidade, a fim de se realizar
a escolha dos oito membros
representantes da sociedade civil
que comporão a Comissão
Preparatória Municipal da 5ª
Conferência Municipal da Cidade,
com o tema “Quem muda a cidade
somos nós: Reforma Urbana Já”, que
terá por objetivo, dentre outros,
avaliar os programas e a legislação
vigente no que diz respeito à
habitação, saneamento básico,
programas urbanos, trânsito,
transporte e mobilidade urbana:

I. Movimentos Populares:
organizações de associações de
bairros, movimentos por moradia,
movimentos de luta por terra e de
luta pelo desenvolvimento urbano.
Quatro membros desse segmento
comporão a Comissão Preparatória
Municipal;

II. Organizações Não
Governamentais (Ong’s) com
atuação no desenvolvimento
urbano: Entidades do terceiro setor
vinculadas a questão do
desenvolvimento urbano. Um
membro desse segmento comporá
a Comissão Preparatória Municipal;

EDITAL  DE
INTIMAÇÃOCONVOCAÇÃO

III. Entidades Profissionais,
Acadêmicas e de Pesquisa e
Conselhos Profissionais: Entidades
vinculadas à questão do
desenvolvimento urbano,
representativas de associações de
profissionais, representantes de
entidade de ensino, centros de
pesquisas das diversas áreas do
conhecimento e conselhos
profissionais regionais. Um membro
desse segmento comporá a
Comissão Preparatória Municipal;

IV. Trabalhadores, por meio
de suas entidades sindicais:
Sindicatos  federações
representativos dos trabalhadores,
legalmente constituídos e vinculados
às questões de desenvolvimento
urbano. Um membro desse
segmento comporá a Comissão
Preparatória Municipal;

V. Empresários relacionados
à produção e ao financiamento do
desenvolvimento urbano: incluem-
se também as cooperativas
voltadas as questões de
desenvolvimento urbano. Um
membro desse segmento comporá
a Comissão Preparatória Municipal;

A indicação dos membros
deverá ser feita, na Assembléia, pelo
respectivo segmento. Em não
havendo consenso entre os
representantes de cada segmento
na indicação, a escolha se dará por
meio de sorteio dentre os indicados.

Somente poderão participar
membros de entidades que estejam
regularmente constituídas. Deverão,
ainda, os participantes apresentar
documento que comprove o seu
vinculo com a entidade, classe ou
instituição que representa.

Incumbirá à Comissão
Preparatória Municipal a definição da
data, horário, local, critérios de
participação, temário e pauta da 5ª
Conferência Municipal da Cidade de
Itatiba, além da elaboração do seu
Regimento Interno, dentre outras
atribuições, com base nas
orientações do Ministério das Cidades.

ERIK CARBONARI
Secretário de Planejamento e

Desenvolvimento

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Para garantir a segurança dos frequentadores do Parque
Luis Latorre está proibida a entrada no recinto com bicicletas,
patins, skates e similares até o dia 18 de abril, período em que
acontece a montagem, o evento e a desmontagem das
estruturas da 11ª Festa do Caqui e Cia. 2013. Após esse
período, o acesso ao espaço volta a ser normal.

COMUNICADO
Bicicletas, patins, skates e similares estão

proibidos no Parque até 18 de abril

Para garantir a segurança dos frequentadores do Parque
Luis Latorre está proibida a entrada no recinto com bicicletas,
patins, skates e similares até o dia 18 de abril, período em que
acontece a montagem, o evento e a desmontagem das
estruturas da 11ª Festa do Caqui e Cia. 2013. Após esse
período, o acesso ao espaço volta a ser normal.

COMUNICADO
Bicicletas, patins, skates e similares estão

proibidos no Parque até 18 de abril
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